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Princípios dos  

Benefícios  Eventuais  
(conforme dispõe o Decreto n° 6.307/07) 
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Integração à rede de serviços  

socioassistenciais, com vistas ao atendimento  

das necessidades humanas básicas 

A concessão do benefício eventual ocorre no  

TRABALHO SOCIAL COM FAMÍLIAS  

e pressupõe a realização de  encaminhamentos, 

quando necessário, respeitando-se  a livre adesão do 

público atendido. 

SUAS SISTEMA 

Indivíduo no 

contexto familiar 

INDIVÍDUO 
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Constituição de provisão certa para  

enfrentar com agilidade e  

presteza eventos incertos 

• O ente público oferta o benefício eventual em 

forma de  bens, pecúnia ou serviços, conforme 

definido na norma  regulamentadora em âmbito local, 

observando sempre  as diretrizes da Política de 

Assistência Social. 
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• Não deve haver filas de espera ou mesmo o  
condicionamento da sua prestação à ocorrência de  visitas 
domiciliares com agendamento futuro. Caso isso aconteça 
corre-se o risco de descaracterizar a natureza 
contingencial do benefício eventual,  porque pode se 
configurar como obstáculo para  acesso ao direito pelo 
requerente. 

IMPORTANTE 
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IMPORTANTE 
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contribuições prévias e de vinculação a  

contrapartidas 
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consonância com a Política Nacional de  

Assistência Social – PNAS 
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Garantia de qualidade e prontidão de 

respostas aos usuários, bem como de espaços para 

manifestação e defesa de seus direitos 
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acesso às informações e à fruição do  

Benefício Eventual 
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IMPORTANTE 
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direito relativo à cidadania 
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concessão 



GOVERNO FEDERAL 

CAPACITASUAS Desvinculação de comprovações complexas e  

vexatórias de pobreza, que estigmatizam os  

benefícios, os beneficiários e a política de  

Assistência Social 
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Art. 23. Durante o processo de cadastramento, o atendente  

solicitará o endereço do domicílio permanente do usuário, 

independentemente do Município em que esteja no momento do  

cadastramento ou do atendimento. 

IMPORTANTE 
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DÚVIDAS 
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Listas já determinadas 

Seleções muitas vezes aleatórias, mesmo dentro do perfil  

Ausência de outras estratégias para ofertar proteção social e sanar 

a vulnerabilidade 

Falta de fiscalização e acompanhamento nos benefícios concedidos 

IMPORTANTE 
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Cabe aos Conselhos Estaduais de  

Assistência Social estabelecer e  

aprovar os critérios referentes ao  

cofinanciamento estadual dos  

benefícios eventuais pactuados no  

âmbito das CIBs. 
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OFERTAS EM  

PECÚNIA 
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IMPORTANTE 
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IMPORTANTE 



GOVERNO FEDERAL 

CAPACITASUAS 

Quando o benefício eventual é  

ofertado em pecúnia, o valor deve  

possibilitar a aquisição de bens ao  

qual se destina, observando os  

valores de mercado e a qualidade do  

produto, garantindo uma oferta  

digna. 

IMPORTANTE 
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DÚVIDAS 
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Reavaliar os PRAZOS para concessão: 3 meses somado a  

mais 3 meses? 

Ações equivocadas: ENCONTRO DE GESTANTES – por  

que só a mãe deve participar? 

Responsabilizamos só a mãe pela gestação. 

Opção de ressarcimento para o benefício por morte 

Como ficam as demandas para o final de semana e  

feriados do benefício por morte? 

Não devemos contabilizar concessão de leite como  

benefício eventual 
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Quem concede o benefício?  

Quem entrega o benefício? 

Como está a Lei de Criação e Regulamentação dos  

benefícios eventuais de seu município? 

Para receber o cofinanciamento estadual para benefícios  

eventuais é preciso que o ente municipal atualize sua lei. 

Diferença entre Auxílio Moradia e Aluguel Social 

Instrumentais e recibos como importantes elementos para  

prestação de contas 
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Consequências  

com prestação  

de contas  

irregulares 
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DÚVIDAS 
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GRATO A TODOS E TODAS! 

E-mail:  
marcosnascimentu@gmail.com  

Instagram:  

@marcosnascimentu 

Secretaria de Desenvolvimento  

Social, Criança e Juventude  
Secretaria Executiva de Assistência  

Social 

Gerência de Projetos e Capacitação 

www.sigas.pe.gov.br 

E-mail:  

capacitasuas.pe@sedscj.pe.gov.br 

Telefone: 81 3183 0715 

Fundação Apolônio Sales  

Universidade Federal Rural de  

Pernambuco - UFRPE 

capacitasuas.ufrpe@ufrpe.br 

mailto:marcosnascimentu@gmail.com
http://www.sigas.pe.gov.br/
mailto:capacitasuas.pe@sedscj.pe.gov.br
mailto:capacitasuas.ufrpe@ufrpe.br
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